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ReuróRro
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária np O9/2O22, de iniciativa parlamentat

que visa autorizar a instituição de sistema de estacionamento rotativo gratuito.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. a).'

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa (fls. 5-6).

É o relato.

At'tÁt-tsr e voro
Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Pitangâ, cabe à Comissão de Constituição e Justiça

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,

legais e de técnica legislativa.

A proposição apresentada visa á regulamentâção de estacionamentos nas

vias públicas municipais.

Como bem posto pelo Procurador desta casa, quanto à iniciativa do

projeto, a proposição está acometida de inconstituciona lidade formal, pois, a matéria se

insere no âmbito da chamada reserva de Administração, inadmitindo tratamento por iei

de iniciativa parlamentar.

Portanto, após a análise do projeto verifica-se que este está acometido de

vício de constituciona lidade.

Desta forma, opino pelo ARQUIVAMENTO da matérla.

É o meu voto.

Sala das Comlssões, 10 de a sto 022.

Vereador io Adir de Lara
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